COMISSÕES PERMANENTES EM REUNIÃO CONJUNTA

9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

21/12/2015

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18/2015 - “Concede Título de Cidadania Honorária a Senhora Vera Lúcia Rodrigues de Oliveira, e dá outras providências”. 

Autoria: Mayron César Tavares Torres

Relatório:

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, Comissão Administração Pública, Finanças Públicas e Comissão Especial,  em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Resolução nº 18/2015, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Euclides Teixeira Neto, Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro, Geraldo Mendes Filho, Vicente Pereira da Cruz e Pastor José Maria Soares Santos, 

O Vereador Geraldo Mendes presidiu a sessão por ter maior tempo de vereança. Como relator foi eleito o Vereador Mayron César Tavares Torres. 

Em sua justificativa,  o autor ressalta a importância da homenagem pelos relevantes serviços prestados no município, destacando-se no ramo da beleza, onde escolheu a cidade de Pedro Leopoldo para ampliar seu negócio, tendo hoje uma das maiores estrutura e conforto dos salões da região, gerando diversos empregos, contribuindo sempre com a capacitação dos profissionais que ali trabalham. 

Fundamentação:

Conforme o parecer da Assessoria Jurídica da Casa, verificando os autos do Projeto de Resolução em tela, vê-se da análise do currículo pessoal da ora homenageada existir em tese a comprovação de ser ela, pessoa de atuação, considerando ser uma cidadã extremamente dedicada as questões sociais da localidade.


Assim, as Comissões consideram que o Projeto cumpre com as exigências formais das Resoluções nºs 305/95 e 641/08, estando, assim, dentro das determinações legais.

As Comissões observaram também, a redação correta do projeto e a ausência de vícios que comprometam as normas que regem a técnica legislativa. Destacou, ainda, a importância de homenagens deste tipo, enaltecendo o grande exemplo de empenho, dedicação e responsabilidade demonstrados pela homenageada.

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto de Resolução nº 18/2015.

Mayron Cesar Tavares Torres

Relator da Reunião Conjunta

Conclusão da Comissão:

As Comissões Permanentes, em reunião conjunta, diante do parecer favorável do Relator, exaram parecer favorável ao Projeto de Resolução nº 18/2015 e o encaminham para apreciação no Plenário,  conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das sessões, 21 de dezembro de 2015.
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